
 
DECRETO Nº 098                         DE 22  DE SETEMBRO DE 2003. 
 
 

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL POR SUPERÁVIT, 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E REDUZ 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”. 

 

ROSALINO MORESCO, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 109, 
de 13 de dezembro de 2002: 
 

DECRETA 
 

   Art. 1º. É aberto um crédito suplementar no orçamento do 
Município, no valor de R$ 10.157,81 (Dez mil reais, cento e cinqüenta e sete reais e 
oitenta e um centavos) para dar cobertura às seguintes verbas orçamentárias: 
 
ÓRGÃO 03 – SEC. ADM. FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
Atividade 2003 – Manut. Das Ativ. Da Sec. Adm. Fin. E Planejamento 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (308)      R$     2.500,00 
 
ÓRGÃO 04 – SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Projeto 1015 – Exp. Ativ. Ensino Fundamental – FUNDEF 40% 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e material permanente (421)            R$     1.900,00 
Atividade 2012 – Manut. Ativ. Ensino Fundamental – FUNDEF 40% 
3.3.90.39.22.00 – Ass. De Jornais Revistas e Periódicos (435)         R$        450,00 
 
ÓRGÃO 05 – SEC. SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto 1045 – Aquis. De Equipamentos Material Permanente                                                                                                                                                                              
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e material permanente (557)    R$       703,67 
Atividade 2027 – Manut. Ativ. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (567)       R$     3.800,00 
Atividade 2023 – Assist. Médica Odont. e Sanit. População 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (519)      R$         804,14 
 
 Art. 2º. – Servirá de recurso para dar cobertura aos créditos 
suplementares abertos no artigo anterior: 
 
- a redução das seguintes dotações: 
 
ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO 
Atividade 2002 – Manut. Das Ativ. Do Gabinete 
3.3.90.39.22.00 – Ass. De Jornais Revistas e Periódicos (210)    R$         130,00 
Atividade 2035 – Manut. Das Ativ. Da Junta 



3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (212)      R$         600,00 
3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transporte (213)     R$         420,00 
3.3.90.39.13.00 – Srv. De Public. Propag. E Prom. Instit. (214)   R$         300,00 
3.3.90.39.27.00 – Serviços Postais Sedex (217)     R$         130,00 
Atividade 2036 – Divulgação Oficial do Município 
3.3.90.39.13.00 – Serv. De Public. Propag. E Prom. Instit. (215)      R$         200,00 
 
ÓRGÃO 04 – SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Atividade 2004 – Manut. Ativ. Da Sec. Educ. Cultura, Esporte e Lazer 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (408)      R$         720,00 
Atividade 2012 – Manut. Ativ. Do Ensino Fundamental – FUNDEF 40% 
3.1.90.11.01.00 – Venc. E Vantagens Fixas dos Servidores (423)   R$          200,00 
3.3.90.39.23.00 – Congres. Simp. Conf. Cursos e Trein. (436)         R$         200,00 
3.3.90.36.01.00 – Autônomos (432)                                                   R$         500,00 
3.3.90.39.11.00 – Serv. De Manut. De Pred. Equip. E Instal. (440)  R$          440,00 
 
- o excesso de arrecadação: Recurso MDE                                        R$      1.050,00 
        Recurso Livre                                        R$      3.800,00 
 
- por superávit: Recurso Epidemiologia       R$          703,67 
 
 

Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS VINTE E DOIS DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2003.      

 

                                                    ROSALINO MORESCO 
                                                                                      Prefeito Municipal 
 
Registre-se, e publique-se 
 
Renato Luiz de Souza 
Sec. Mun. Adm. e Fazenda                                                            


